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FRANCIELE CANDOTTI SANTANA DPC 7ªDPCG
IVANDERSON MOREIRA BARROSO DO NASCIMENTO DPI DEPAC/TRÊS LAGOAS
LAIS FABIANA GARCIA DE SOUZA ZOPFF DPI DAM/TRÊS LAGOAS
DIEGO LÚCIO DO CARMO DPI DP/SELVÍRIA
NEIDE SANTOS DA SILVA CAVALARI DPI DAM/TRÊS LAGOAS
JOSÉ MILTES PEREIRA PAES DPI 2ºDP/PONTA PORÃ
LARISSA ORTEGA MACHADO DPI 2ºDP/PONTA PORÃ
MARCOS MATTOS DA SILVA DPI 2ºDP/PONTA PORÃ
PAULO ANDRE DOBRE DPI 2ºDP/PONTA PORÃ
RAMON MATTOS DA SILVA DPI DP/CORONEL SAPUCAIA
KELLY CRISTIANE AUGUSTO TRINDADE OLIVEIRA DPI DP/ARAL MOREIRA
THATIANA ISABELA COLOMBO DPI DAM/PONTA PORÃ
CARLOS CELSO SERRA GAMON DPI DAM/PONTA PORÃ
KAIC AUGUSTO ALVES BARBI DPI DAM/PONTA PORÃ
ANA LICIA TEIXEIRA DA SILVA DPI DP/AMAMBAI
RENATA NATES SILVA DPI DP/AMAMBAI
PABLO GABRIEL FARIAS DA SILVA DPE DEPCA
ROBERTO CARLOS MORGADO PIRES DPE DEPCA
FERNANDA BARROS PIOVANO DPE 1ª DEAM
AYANA VALLESKA MARTINS LEONEL DPE POLINTER
LUCI HELEN QUEIROZ DE CARVALHOP RIBAS DPE 1ª DEAM
MAYARA APARECIDA VIEIRA ORTEGA DPE DEPCA
MILLAINE HELENA NAOMI SANARA DE OLIVEIRA DPE DEPCA
PAULO SERGIO BATISTA DA SILVA DPE DEPCA
RODRIGO GANDOLFI DA CRUZ DPE DEPCA

 

Campo Grande – MS, 12 de julho de 2023.

DEVAIR APARECIDO FRANCISCO
Delegado de Polícia

Diretor da Academia de Polícia Civil

EDITAL/ACADEPOL/DGPC/SEJUSP/MS/ N. 042/2023

O DIRETOR DA ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL “DELEGADO JÚLIO CESAR DA FONTE NOGUEIRA” 
– ACADEPOL/MS, no uso de suas atribuições legais, e as conferidas pelo Artigo 142, do Decreto Estadual n. 
12.218, de 28 de dezembro de 2006;
CONSIDERANDO a indicação pelo Departamentos que compõem a Administração da Polícia Civil do Estado de 
Mato Grosso do Sul, conforme CIs nº 363 e 367/2023/DRAP/DGPC/MS;
CONSIDERANDO as informações constantes nas CIs nº202/GARRAS/2023 e 383/DRAP/2023;
TORNA PÚBLICO os nomes dos servidores habilitados, não habilitados e ausentes no Curso de Nivelamento 
com foco nas orientações de uso, manutenção e funcionalidades de arma de fogo, tipo pistola, marca Glock.

ANEXO I - EDITAL/ACADEPOL/DGPC/SEJUSP/MS/ N. 042/2023 (Curso de Armeiro com foco nas 
orientações de manutenção e funcionamento dos sistemas de segurança- pistolas, marca Glock)

NOME SITUAÇÃO
ADRIANO LUIZ GRAEFF HABILITADO
ALEXANDER JUSTINIANO HABILITADO
ALLAN CARLOS DA SILVA AUSENTE
ALVIMAR MELO VALÉRIO HABILITADO
ANDERSON DOS SANTOS RODRIGUES HABILITADO
ANDRÉ BELLO HABILITADO
ANDRÉ DE SÁ EARP PAGLIARELLI HABILITADO
ANDRÉ LUIZ DE MENDONÇA FERNANDES HABILITADO
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ANDREY ELESBÃO SILVA AUSENTE

AUGUSTO TORRES GALVÃO FLORINDO HABILITADO

BABINGTON ROBERTO VIEIRA DA COSTA HABILITADO

BRAULIO SOUZA MATRICARDI FILHO HABILITADO

CARLOS ANTONIO TORRES JUNIOR HABILITADO

CARLOS NORBERTO BAEZ HABILITADO

CELSO FERNANDO MOREIRA HABILITADO

CHARLES SOARDI NOGUEIRA HABILITADO

CLAUDIO DA NATIVIDADE PEREIRA HABILITADO

DANIEL BRUNO ALMEIDA HABILITADO

DANIEL LUIZ LARANJEIRA HABILITADO

DIEGO DOMINGOS BARBOZA HABILITADO

DIOMAR SANTOS SOUZA HABILITADO

DOUGLAS ANTONIO DE SOUZA HABILITADO

DOUGLAS TOBIAS HABILITADO

EMANUEL RAUVER RODRIGUES MARTINEZ HABILITADO

FABIANA PEREIRA GUIMARAES HABILITADO

FABIO DE JESUS AZEVEDO HABILITADO

FELIPE DOS SANTOS ZEFERINO HABILITADO

GABRIELA LOPES ALCANTARA HABILITADO

GIANCARLOS DE ARAÚJO E SILVA HABILITADO

GLAUCIO HENRIQUE DE ARRUDA NOGUEIRA HABILITADO

GUILHERME DALAQUA HABILITADO

HOFFMAN D’AVILA CANDIDO E SOUZA HABILITADO

JOSÉ AGUILHERA NETO HABILITADO

LUCIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA HABILITADO

LUIZ FELIPE GOMES DA SILVA BARROS HABILITADO

LUIZ GUSTAVO ALVES AVILA HABILITADO

MARCELO ANTONIO MIRANDA HABILITADO

MARCIO SHIRO OBARA HABILITADO

MARCOS ANDRE SANTOS CHAVES HABILITADO

MAURO SOUZA ARAÚNO HABILITADO

NELSON MONTEIRO FILHO HABILITADO

NELSON RICARDO BARROS DE OLIVEIRA HABILITADO

NELSON SANTOS DA COSTA HABILITADO

NEVERSON VIEIRA DE ARAÚJO HABILITADO

NILTON CESAR SALES DOS SANTOS HABILITADO

PAULO JOSÉ DOS SANTOS QUEIROZ HABILITADO

ROBERTO FAGUNDES DE ALMEIDA HABILITADO

ROSEMIR DIAS DE ALENCAR HABILITADO

SANDRO ROBERTO LOPES DA SILVA HABILITADO

SUELY APARECIDA BALDO AUSENTE

TIAGO ANTONIO SOUZA LIMA HABILITADO

VINICIUS DA SILVA DE OLIVEIRA HABILITADO

VIVIAN JULIANA DE OLIVEIRA CALDEIRA HABILITADO
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WALTER LISBOA DA SILVA JUNIOR HABILITADO

WILLIAN ALVARENGA MELGAREJO HABILITADO

WILLY VEIRA BEHLING MIRANDA HABILITADO
Campo Grande – MS, 12 de julho de 2023.

DEVAIR APARECIDO FRANCISCO
Delegado de Polícia

Diretor da Academia de Polícia Civil

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEHAB N. 117, DE 12 JULHO DE 2023

Designa o Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais da Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do 
Sul, e dá outras providências.

A DIRETORA-PRESIDENTE no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso XV do art. 7º do Decreto 15.959 
de 09 de JUNHO de 2022.

CONSIDERANDO a importância da proteção de dados pessoais, nos termos do art. 5, inciso X, da Constituição 
Federal e a sua aplicação ao Poder Público;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 23, caput, da Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, o 
tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de direito público referidas no parágrafo único do art. 1º 
da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), deverá ser realizado para 
o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as 
competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul à legislação 
de Proteção de Dados Pessoais, especialmente à Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD) c/c Decreto Estadual n. 15.572 de 28 de dezembro de 2020;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor MILTON BORGES ORTIZ, ocupante do cargo de Direção Gerencial e Assessoramento, 
matrícula n. 505396021 para exercício da função de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais da Agência 
de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul, assim entendido como o responsável para atuar como canal direto 
de comunicação entre o Controlador de Dados Pessoais, os Titulares dos Dados e a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados – ANPD, nos termos do inciso VIII do art. 5º, para o desempenho das funções previstas no § 
2º e no § 3 do art. 41, ambos da Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, c/c art. 9º do Decreto Estadual 
n. 15.572 de 28 de dezembro de 2020, sem prejuízo das atribuições que atualmente exerce.

Parágrafo único. Fica designado como substituto do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, o servidor 
HORÁCIO PEREIRA ANDRINO, ocupante do cargo de Direção Gerencial e Assessoramento, matrícula n.487122022, 
nos impedimentos eventuais da titular, sem prejuízo das atribuições que atualmente exerce.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando quaisquer disposições contrárias. Em 
especial a PORTARIA “P” AGEHAB N. 004, DE 20 JANEIRO DE 2023.

Campo Grande - MS, 12 de julho de 2023.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB

PORTARIA “P” AGEHAB N. 118, DE 12 DE JULHO DE 2023.

A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

DESIGNAR o servidor MILTON BORGES ORTIZ, matrícula 505396021, como gestor responsável pela adoção 
de providências visando a publicação, atualização, evolução e manutenção periódica das informações das bases 
de dados da Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul – AGEHAB, que serão publicadas no Portal 
de Dados Abertos do Poder Executivo Estadual, em consonância com o estabelecido no Artigo 13, Capítulo I do 
Decreto nº 15.221 de 2019 (publicado em Diário Oficial no dia 08 de Maio de 2019), que estabelece a Política de 
Dados Abertos do Poder Executivo Estadual. 


